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Concede vsm fm q m  ideal do terreno que cons­
titua a Quadra á-lt^bana*

o vmmvno mmciM m  p ô b t o  r$m% usando 
das atrlbuigoas qm  Xlie confere 0 artigo íteo III, do Decreto-fcA 
Federal n$ 5 8&9$ do 21 de setembro de 1 9l&3, o tendo ao vista o dis~ 
posto no Decreto Municipal 3l$|, de 22 d© novembro d© 1 967,

D I C B Ü Â S
*

. ftrt» ia - á emeecllda a MÍJUBHB0.M.3T!«)U. A 
M S U m X t 10  t» * * n o  V » eonstitu® a 

Quadra 2*>SVÍ&baaa, onde existiu o antigo Merendo Ptblie© Municipal, cg* 
Jo terreno mede 2íi,00 por 38,00 metros, eom os sagulutes limites.* • ao 
torto, a ,:?■ iva* de acesso denominada travessa Ouaporog ao Sul,pola rua 
Eenriqua rias; a lesto, pela rua Jesá da Menear; a Oeste, pala Avepi 
da Presidente i M m *

Ari# 2S ** A concessão de uso da terroso s espaço 
aoreo sobre â área em qu&stie e destinada â eonstltuiçSo do oonámdnji 
o f para Uns de edificação*

Art* 3 Ô ^ 0 eoaeessionário se obriga a construir 
p asartamonto n9 216« a que so refere o projeto de construção aprova­
do pala Prefeitura Municipal*

Ari* í|â - A presente Concessão será cancelada,
desde que seja transf erida a benfeitoria, ei£podináo~s© nova conces­
são m  favor do m m  mnêm&m*

Art* 5 ^ - 0  concessionário .fica desde logo 
do aa pos.se da fração do terreno objeto de presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos oa im:>ostos e taras que tnei** 
tos ou venbsm incidir sobre a mesma, a partir desta data*

Art* 59 - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar â Prefeitura Municipal, dentro do pra&© de 30 (KI8TA) dias, o 
contrato de construção a qua se refere 0artigo 3°* sob pana de canc©-
lamento da concessão*

Art* 7a - 0 presente Decreto entram em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposiçSps am contrário*

?Stto folho, 01 De é^Ç^/hto do 1 957*
Zrineu4lâ ^̂ »̂bBirie, - ’ •PREFEITO


